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A Sua Excelência o (a) Senhor (a)

Juiz(a) de Direito da Vara Única de Alenquer, 1" Vara de Cametá, Vara Única de
Concórdia do Pará, Vara Única de Goianésia do Pará, Vara Única de Novo
Repartimento, Quatipuru - Comarca de Primavera, Vara Única da Comarca de Porto
de Moz, 1°Vara Criminal da Comarca de Rondon do Pará, Vara Única da Comarca de
Rurópolis, Vara Única da Comarca de Salvaterra, 3^ Vara Criminal da Comarca de
Santarém.

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho cópia do relatório de
fls. 220/222, acostado aos autos do processo em epígrafe, paraque preste informações a esta
Corregedoria de Justiça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a ausência de
movimentação na tramitação processual, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, dos
processos de réus presos provisórios relacionados.

Atenciosamente,

M^IJCÁ MACI^ SOAW
Juíza Auxiliar da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior

Corrtftedoria tle Juití^a dtu Coatanoi do Interior

Tribunatde Jmtíça do Eitóífodo Fará -Av. Ahdnnfe flamm»,n*S089- Saia TA- N (Térrea)- Bairro: Smot - Betém- Ptirá- CEP.: 666t3-710- TEI^:JJOSSSSS- 320S-3S24

£-wa/7; carregedtnia. interíoi^tJ.piLgor. hr


